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CÂMARA DE VEREADORES DE QUATRO IRMÃOS

2ª SESSÃO ORDINÁRIA 
 DIA 03/03/2025
PROPOSIÇÕES EM PAUTA
MATÉRIA PODER EXECUTIVO
Projeto de lei municipal nº 008 de 26 de fevereiro de 2026.

Autoriza o município, através da secretaria municipal de educação, a transportar alunos menores de 04 (quatro) anos com veículos próprios ou terceirizados para frequentar a escola infantil do município; autoriza contratação temporária de excepcional interesse público, e dá outras providências. Com emenda modificativa nº 01/2026 em anexo
Art. 1º Fica alterada a Ementa do Projeto de Lei Municipal nº 008/2026, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Autoriza o município, através da secretaria municipal de educação, a transportar alunos menores de 04(quatro) anos com veículos próprios para frequentar a escola infantil do município; autoriza a contratação temporária de excepcional interesse público, e dá outras providências.

Art. 2º Fica alterado o art. 6º do Projeto de Lei Municipal nº 008/2026, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 6º A contratação deverá seguir a lista de aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 017/2025, autorizado pela Lei Municipal nº 1.519/2025, já realizado para contratação de Monitor.

§1º Não havendo candidatos remanescentes na lista de aprovados ou sendo insuficiente o número de interessados, será realizado novo Processo Seletivo Simplificado, mediante edital próprio.

§2º O edital referido no parágrafo anterior deverá estabelecer a forma de seleção, podendo ocorrer por prova escrita, avaliação de títulos ou sorteio público, observados os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

Art. 3º Permanecem inalteradas as demais disposições do Projeto de Lei.
Projeto de lei municipal nº 010/2026 de 26 de fevereiro de 2026 

Autoriza o poder executivo municipal a celebrar termo de cooperação técnica entre o município de quatro irmãos e a associação dos municípios do alto Uruguai -Amau e da outras providencias.

Projeto de lei municipal n° 011/2026 de 26 de fevereiro de 2026.

Autoriza o repasse de recursos para o Consepro e a abertura de crédito especial e dá outras providências.

MATÉRIA PODER LEGISLATIVO

PEDIDO DE INFORMAÇÃO Nº 01/2026-Bancada MDB, PP e Vereador Juliano PSDB.
PEDIDO DE IFOMAÇÃO Nº 01/2026- Vereadora Elena R. L Kossman-PP.
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